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= PORTARIA N° 19/2025  - 05 DE NOVEMBRO DE 2025=

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no uso de suas 
atribuições legais ;

=RESOLVE=

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores; José Ronaldo Nogueira – Diretor Administrativo – 
Matrícula 15.556 (MEMBRO), Eduardo de Carvalho Otaviano – Ass. Executivo – 
Matrícula 15.573 (MEMBRO), Everson Rubim Barcelos - Chefe de Projetos de 
Trânsito – Matrícula 15.778 (MEMBRO), e Luiz Paulo Neves Chagas - Chefe de 
Transportes Concedidos – Matrícula 15.777 (MEMBRO). Para integrar a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização, do objeto do Processo administrativo Nº 
5437/2023, ATA. RP Nº013/2024, Licitação Nº 027/CPL/2023,  referente a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 
PASSAGEIROS, PARA ATENDER DENTRO DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI/RJ.

Art.2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Paracambi, 05 de Novembro de 2025

CARLOS ALBERTO CALLEGARIS NEVES
Secretário Municipal de Trânsito e Transporte

= PORTARIA N° 20/2025  - 05 DE NOVEMBRO DE 2025=

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no uso de suas 
atribuições legais ;

=RESOLVE=

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores; José Ronaldo Nogueira – Diretor Administrativo – 
Matrícula 15.556 (MEMBRO), Eduardo de Carvalho Otaviano – Ass. Executivo – 
Matrícula 15.573 (MEMBRO), Everson Rubim Barcelos - Chefe de Projetos de 
Trânsito – Matrícula 15.778 (MEMBRO), e Luiz Paulo Neves Chagas - Chefe de 
Transportes Concedidos – Matrícula 15.777 (MEMBRO). Para integrar a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização, do objeto do Processo administrativo Nº 
1184/2025, ATA. RP Nº001/2025, Licitação Nº 002/2025,  referente a Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviço de gerenciamento de sistema 
informatizado e integrado para abastecimento de combustíveis através de ticket- 
combustível (cartão magnético com chip), para atender a frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de Paracambi/ RJ, visando o fornecimento contínuo e 
ininterrupto de combustíveis em redes de postos credenciados, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência

Art.2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Paracambi, 05 de Novembro de 2025

CARLOS ALBERTO CALLEGARIS NEVES
Secretário Municipal de Trânsito e Transporte

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09

DO CONCURSO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO Nº 01/2024

A Prefeitura Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições, torna público o 
presente edital de convocação referente ao Concurso Público nº 01/2024, realizado 
para preenchimento de vagas em cargos efetivos de: Bibliotecário; 

Pedagogo/Orientador Educacional; Pedagogo/ Supervisor Escolar; Professor A 
(Arte, Ciências, Educação Física, Ensino Religioso, Geografia, História, Língua 
Espanhola, Língua Inglesa, Língua Portuguesa e Matemática); Professor B 
(Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental) e Psicopedagogo, nos 
termos da legislação pertinente e conforme as normas estabelecidas no Edital. 
1. Convocação
Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) classificados(as) no certame, 
conforme lista de classificação publicada no site oficial https://paracambi.rj.gov.br 
para comparecerem à Secretaria Municipal de Administração – Setor de Recursos 
Humanos, situado na Rua Juiz Emilio Carmo, 50 – Centro – Paracambi/RJ, no dia 07 
de novembro de 2025 às 09:00 h., para a realização de procedimentos de matrícula, 
entrega de documentos ou demais etapas necessárias.

2. Documentação Necessária
Os(as) candidatos(as) deverão apresentar os seguintes documentos no dia da 
convocação:

• Título de Eleitor (cópia e original);
• Carteira de Identidade (cópia e original);
• Comprovante de Situação Cadastral do CPF atualizado (no máximo de 30 dias);
• Cartão PIS/PASEP para os já inscritos (cópia e original);
• Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia e original);
• Certidão de nascimento e/ou casamento (cópia e original);
• Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos (cópia e original);
• Documento que comprove a quitação de obrigações concernentes ao serviço militar 
(reservista ou dispensa), se do sexo masculino (cópia e original);
• Documento que comprove estar o(a) candidato(a) em dia com as obrigações 
eleitorais
(certidão de quitação) ou certidão negativa da Justiça Eleitoral (cópia e original);
• Certidão de antecedentes criminais específicas da Polícia Federal e das Polícias 
Civis dos Estados nos quais o(a) candidato(a) tiver residido nos últimos cinco anos;
• Comprovante de residência atualizado, emissão de no máximo 3 meses (cópia e 
original);
• Declaração de bens (modelo fornecido pela Secretaria de Administração no dia da
convocação) e Declaração e recibo de IRPF (cópia e original);
• 2 fotos 3x4 recentes;
• Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo devidamente 
registrado pelo Ministério da Educação (cópia e original);
• Registro no Conselho de Classe conforme o caso (cópia e original).

CONVOCAÇÕES SEGUNDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO

Paracambi, 04/11/2025.

Ana Paula Pereira Alves
Secretaria de Administração

Conselho Municipal de Turismo de Paracambi

Ata de eleição número 01

Aos vinte e nove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
quatorze horas, nas dependências da Câmara Municipal  de Paracambi, realizou-se 
a Eleição dos Representantes da Sociedade Civil para composição do Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR do Município de Paracambi,  Estado do Rio de 
Janeiro, conforme convocação prévia publicada em Diário Oficial no dia 22 de 
setembro de 2025. A reunião foi aberta pelo Sr. Ricardo Louro, Secretário Municipal 
de Turismo, que após dar boas vindas aos presentes, esclareceu sobre os objetivos 
do Conselho Municipal de Turismo e a importância da participação da sociedade civil 
na composição deste órgão colegiado de caráter consultivo. Em seguida, foi 
apresentada a relação dos segmentos da sociedade civil com direito a representação 
no COMTUR, conforme a Lei Municipal nº 1.289/2017, modificado pela Lei 
1.856/2025, a saber: Segmento de Artesanato; Segmento de Comunicação ou 
Publicidade; Segmento de Esportes que promovam o nome do município; Segmento 
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de Turismo Rural; Segmento de Eventos que promovam a inserção de turistas; 
Segmento de Rede Hoteleira; Segmento de Bares, Restaurantes e Similares. Esteve 
presente na mesa o Vereador Guilherme Leal, o Vereador Ravihd, o Secretário 
Municipal de Cultura Nelson Freitas, o Secretário de Turismo Ricardo Louro e a  
Subsecretaria de Meio Ambiente Elessandra Maciel. O vereador Guilherme Leal abre 
a discussão na mesa destacando a importância de enxergar a cidade como uma 
potência para o turismo, com foco em um modelo ecológico, sustentável e que esteja 
atento às riquezas de Paracambi. Em seguida a fala foi para o Secretário de Cultura 
Nelson Freitas, que trouxe os aspectos de como a cultura está diretamente 
relacionada ao turismo, enfatizando que o Brasil ainda tem muito a crescer no setor 
turístico, comparando com países como França e Itália. A palavra foi passada ao 
senhor Ricardo Louro, Secretário de Turismo do município. Ele iniciou sua fala 
explicando como será estruturado o Conselho Municipal de Turismo, detalhando sua 
composição e destacando a importância da participação da sociedade civil, pois é ela 
quem vivencia a cidade, conhece seus desafios e contribui com soluções. A 
presidente da Comissão Eleitoral Elessandra, faz uma fala incial dizendo a 
importância de outras secretarias estarem juntas com a secretaria de turismo, pois 
não se pode falar de turismo sem falar de meio ambiente, cultura, juventude, direitos 
humanos. Elessandra lê a lei do conselho municipal de turismo (COMTUR) “lei 
690/2002, revogada pelo novo regulamento 1289/2017, atualizada na Lei 
1856/2025, onde fica alterada a composição que será formada de 14 membros 
titulares, sendo sete representantes do poder público municipal, provenientes dos 
seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Econômico, 
Comunicação e Juventude, Cultura, Meio Ambiente, Direitos Humanos e Esportes. E 
sendo sete os representantes da sociedade civil, eleitos em plenária, sendo eles: 
Entidade representativa do artesanato, entidade representativa de esportes, 
comunicação ou publicidade, turismo rural, eventos, rede hoteleira, bares e 
restaurantes.  O mandato dos membros do COMTUR será de dois anos, permitida 
uma única recondução.  A presidência do COMTUR será exercida pelo secretário 
Municipal, de Turismo ou na sua ausência pelo Subsecretário Municipal de Turismo. 
As funções não serão remuneradas.  O COMTUR elaborará seu regimento interno 
nas próximas reuniões. Esta lei entra em vigor na data da publicação, revogando as 
disposições em contrário especialmente os dispositivos conflitantes da Lei Municipal 
1289/2017.” Logo após, procedeu-se à eleição, realizada por aclamação, sendo 
eleitos os seguintes representantes e respectivos suplentes: Segmento de 
Artesanato: Titular: Tânia Regina Correa Chagas, Suplente: Haiumy Ester de Oliveira 
Salvador. Segmento de Comunicação ou Publicidade: Titular: Wesllen Braga de 
Freitas, Suplente: Nikison Barbosa e Silva. Segmento de Esportes que promovam o 
nome do município: Titular: Marcio Armond da Costa, Suplente: Everson das Neves 
Augusto. Segmento de Turismo Rural: Titular: Marlon Pereira da Silva Rocha, 
Suplente: Fernando Salvador de Oliveira Falcão Dias. Segmento de Eventos que 
promovam a inserção de turistas: Titular: Rafael de Abreu Pinto, Suplente: Geraldo 
Eleno Lopes. Segmento de Rede Hoteleira: Titular: Fabio Boa Nova de Araujo, 
Suplente: Sergio Câmara Santos de Souza. Segmento de Bares, Restaurantes e 
Similares: Titular: Carlos Maicon Martins Freitas, Suplente: Bruno Rodrigues de 
Mendonça. Nada mais havendo a tratar, agradecemos a presença de todos, 
declarando encerrada a reunião às 15h30min. Para constar, foi lavrada a presente 
Ata de Eleição, que após lida e aprovada, será assinada por mim, Ricardo Louro, 
secretário Municipal de Turismo e presidente do conselho, pela Comissão Eleitoral e 
pelos demais presentes que desejarem. A eleição foi acompanhada pelo Sr Carlos 
Alexandre Rufino da Silva, representando a pela Procuradoria Geral do Município, 
que esteve presente durante todo o evento para dirimir possíveis dúvidas e dar 
validade jurídica. Ausentes: Marileia Granadeiro Salvado e Waldemir Jose Nunes, 
turismo rural; Kevilly de Souza Santos, setor de eventos; Eduardo Ferreira Gallo de 
Oliveira, bares e restaurantes: Yuri Gonçalves Rocha, bares e restaurantes, Diego 
Francisco Tavares Brandão, bares e restaurantes, Aldeir Rosa Marendino- Esporte. 
O secretário Ricardo Louro finaliza a eleição fazendo a leitura dos eleitos da 
sociedade civil para o conselho municipal de turismo (COMTUR). 

=PORTARIA N.º 147/2025=

O Diretor Presidente da Companhia Municipal de Desenvolvimento de Paracambi – 
COMDEP, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 35, 
inciso VI e X do Estatuto Social da Companhia (Lei Municipal nº 1.889, de 19 de 
setembro de 2025) e no Regimento Interno da Companhia,  

=RESOLVE=

EXONERAR a pedido, Ana Paula Brito Martins da Silva, do Cargo de Chefe de 
Auditoria Interna – Símbolo CAI, da Companhia Municipal de Desenvolvimento de 
Paracambi - COMDEP, a partir de 31 de outubro de 2025, conforme as legislações e 
normas aplicáveis.

Ficam revogadas as disposições em contrário.

Afixe-se e Publique-se.

Paracambi, 31 de outubro de 2025.

VICTOR DIAS MAIA SOARES
Diretor Presidente
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